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FACULDADE CRISTO REI

FACCREI

REGIMENTO INTERNO

DO

CONSELHO DE ENSINO,

PESQUISA E EXTENSÃO

REGIMENTO INTERNO DO

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CEPE
CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares
Art. 1º. O presente Regimento Interno disciplina o funcionamento do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE da Faculdade Cristo Rei.

CAPÍTULO II

Da Estrutura, Composição e Competências do Plenário
Art. 2º. O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE, órgão técnico dotado de função de natureza deliberativa, normativa e consultiva em matéria de ensino, pesquisa, extensão e cultura, é integrado pelo Conselho pleno do CEPE, por Câmaras e Comissões, dentre outros órgãos que poderão ser criados para o bom andamento do CEPE.

Art. 3º. O Plenário do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão tem a seguinte composição:

I - Diretor Geral, seu presidente nato, com voto de qualidade, além do voto comum;

II - Vice-Diretor;

III - Diretores Acadêmicos e Administrativos;

IV - Coordenador de Pós-Graduação;

V - Coordenadores de Curso de Graduação;

VI - 01 (um) representante do Corpo Docente;

VII - 01 (um) representante Discente; e
VIII - 01 (um) representante da Comunidade local.

§1º - Nas suas faltas e impedimentos, o Diretor Geral, como Presidente do Conselho Superior, será substituído pelo Vice-Diretor e, na falta deste, pelo Diretor de Ensino, Pesquisa e Extensão ou Diretor Administrativo-Financeiro.

§2º - Os Diretores Acadêmicos e Administrativos poderão ser representados por apenas um membro, eleito entre seus pares.

§3º - Os Coordenadores de Curso de Graduação poderão ser representados por apenas um membro, eleito entre seus pares.
§4º - O representante do Corpo Docente é indicado por seus pares.

§5º - O representante Discente é indicado pelos alunos de graduação e pós-graduação regularmente matriculados na Faculdade Cristo Rei.

§6º - O representante da Comunidade local é indicado de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Superior.
Art. 4º. Os membros do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE têm os seguintes mandatos:

I - Coincidente com os mandatos ou tempo de permanência nos cargos consignados, nos casos do Diretor Geral, Vice-Diretor, Diretores Acadêmicos e Administrativos, coordenadores de cursos de graduação e coordenador de pós-graduação;

II - Dois anos para o representante do corpo docente e da comunidade local; e
III - Um ano para o representante discente.

Art. 5º. Compete ao Plenário do CEPE:

I - Aprovar seu Regimento Interno;
II - Aprovar normas complementares a este Regimento referentes à verificação do rendimento acadêmico e promoção de alunos para os cursos e programas de educação superior;
III - Aprovar normas e procedimentos complementares a este regimento relativas a aproveitamento e adaptação de estudos de alunos regulares e transferidos e também  para dispensa de disciplina para alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial;

IV - Aprovar normas gerais para a elaboração e cumprimento dos planos de ensino de disciplinas a serem adotados pelos respectivos colegiados de curso;

V - Aprovar normas para elaboração, aprovação e acompanhamento de projetos de ensino, pesquisa e iniciação cientifica, extensão, cultura e outros, inclusive quanto à expedição de certificados;

VI - Aprovar normas para o desenvolvimento e verificação do rendimento acadêmico das disciplinas de estágio, trabalho de conclusão de curso, monografia e disciplinas com características especiais dos cursos e programas de educação superior, propostas pelos respectivos colegiados de curso;

VII - Aprovar o projeto pedagógico, currículo e ementário dos cursos e programas de educação superior, assim como eventuais modificações;
VIII - Aprovar projetos de cursos e programas experimentais, inclusive de educação à distância, observada a legislação vigente;

IX - Aprovar projetos e procedimentos que contribuam para a qualificação de profissionais e melhoria da qualidade da educação básica;

X - Estabelecer diretrizes e parâmetros para definição da produção intelectual institucionalizada;

XI - Estabelecer normas para a avaliação da produção acadêmica dos docentes;

XII - Estabelecer normas para seleção e matrícula de alunos não-regulares, em disciplinas com sobra de vagas, de cursos de graduação e pós-graduação;

XIII - Estabelecer normas relativas ao programa de monitoria acadêmica;

XIV - Estabelecer normas, complementares a este Regimento, relativas ao acesso, matrícula, trancamento, cancelamento, reingresso e transferências nas diversas modalidades de ingresso de alunos aos cursos e programas de educação superior, observada a legislação vigente;

XV - Exercer quaisquer outras atividades decorrentes deste Regimento, em matéria de sua competência;

XVI - Julgar recursos contra decisões dos Colegiados de Curso, no caso de argüição de ilegalidade, em matéria de sua competência, exceto quanto ao mérito de verificação do rendimento acadêmico; e
XVII - Subsidiar o Conselho Superior na elaboração da política de avaliação institucional, principalmente quanto ao processo de avaliação das condições e qualidade da oferta dos cursos e programas de educação superior.

§1º - As decisões do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, que envolverem questões financeiras não previstas no plano de execução orçamentário da Faculdade Cristo Rei, devem ser precedidas de parecer favorável da Mantenedora.

§2º - As decisões do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão podem, conforme a natureza, assumir forma de Resoluções, Pareceres ou Portarias a serem baixadas pelo Diretor Geral.

§3º - Das decisões do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, cabe recurso ao Conselho Superior, por estrita argüição de ilegalidade, a manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias contados da publicação da decisão.
Art. 6º. O Diretor Geral pode vetar, total ou parcialmente, as decisões do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, devendo, neste caso, apresentar as razões do veto no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da reunião, convocando o Conselho, neste mesmo prazo, para conhecimento e deliberação final.

Parágrafo Único. A rejeição do veto do Diretor Geral pode ocorrer somente pelo voto de, no mínimo, dois terços dos membros do Conselho.
CAPÍTULO III

Das Sessões
Art. 7º. O  plenário do CEPE reunir-se-á por convocação de seu Presidente, em sessões ordinárias, semestrais e, extraordinariamente, com indicação precisa da matéria a ser tratada, quando assim o entender o Presidente ou por requerimento de pelo menos 2/3 (dois terço) dos seus membros.

§ 1º - A convocação para as reuniões de plenário do CEPE deverão ser feitas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, sendo distribuídas cópias da ata da reunião anterior e dos pareceres ou projetos a serem apreciados.

§ 2º - No caso de recusa do Presidente, a convocação e reunião se houverem será plenamente nula.

Art. 8º. O comparecimento dos membros do CEPE às respectivas sessões, salvo motivo justificado, é obrigatório e tem precedência em relação a qualquer atividade acadêmica.

Parágrafo Único - Perderá o mandato o membro representante que, sem motivo justificado, faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas.

Art. 9º. As sessões do CEPE serão reservadas e constarão de duas partes: o expediente, destinado à discussão e votação da ata, leitura do expediente e comunicação de membros, e a ordem do dia destinada à discussão e votação da matéria constante da pauta.

Parágrafo Único - Cada membro terá 3 (três) minutos para sua manifestação  durante o período  de comunicações.

Art. 10º. As sessões do CEPE poderão ser abertas com 1/3 (um terço) do total de seus membros podendo ser procedida à leitura do expediente e comunicação dos membros. 

§ 1° - Para deliberar é indispensável a presença de 1/3 (um terço) dos membros do Conselho.
§ 2° - Se até 30 minutos depois de aberta a sessão ou do horário marcado para o início não houver número legal para deliberar, será suspensa a sessão e convocada outra pelo Presidente.
§ 3° - Não havendo sessão, por falta de quorum, será convocada, pelo mesmo processo, nova reunião, havendo entre a data desta e a anterior, o intervalo mínimo de 48 horas.

Art. 11. As matérias constantes da ordem do dia serão discutidas de acordo com a respectiva inscrição, podendo, entretanto, o CEPE, a requerimento de qualquer dos seus membros, alterar a ordem ou incluir pontos na pauta por justificado motivo.

Parágrafo Único - O julgamento de qualquer assunto constante da pauta poderá ficar adiado para a sessão seguinte, se assim o requerer algum membro e o aprovar o plenário.

Art. 12. Os pareceres aos processos serão entregues à Secretaria do CEPE pelos respectivos relatores, com a antecedência mínima de 8 (oito) dias da realização da próxima sessão.
§ 1° - Os processos correspondentes aos pareceres em cuja entrega foi observado o disposto no caput deste artigo passarão, automaticamente, à ordem do dia da próxima sessão.
§ 2° - Os processos, cujos pareceres forem entregues à secretaria do CEPE depois de expirado o prazo mínimo referido no caput deste artigo, constarão na ordem do dia da sessão subseqüente.
§ 3º - Assuntos, cuja urgência de solução seja de interesse da Faculdade, poderão, a critério do plenário do CEPE, fazer parte da ordem do dia, sem a observância do prazo estabelecido acima.

Art. 13. Todos os pareceres deverão ser proferidos por escrito, vedada a emissão de pareceres orais.

Art. 14. Os conselheiros poderão pedir vista a processos em tramitação no CEPE, antes de iniciada a votação, observado o disposto nos artigos 20 e 21.

§ 1º -  Todo o pedido de vista implicará  a apresentação de relatório por parte do solicitante no prazo  de 5 (cinco) dias úteis,  a contar da data em que os autos estiverem  à sua disposição.

§ 2º -  Excedido o prazo, o Presidente determinará a cobrança dos autos, para que o processo seja automaticamente incluído na pauta da sessão seguinte.

Art. 15. Qualquer proposta ou emenda deverá ser feita por escrito salvo assentimento do CEPE em que a proposta ou emenda se faça oralmente.

Art. 16. Toda matéria sujeita à discussão receberá, previamente, parecer da Comissão respectiva, observando-se o preceituado no artigo 27.

Art. 17. A votação será simbólica, nominal ou secreta, adotando-se a primeira forma sempre que uma das duas outras não seja requerida por pelo menos 1/5 (um quinto) dos presentes, nem esteja expressamente prevista.

§ 1º - Qualquer conselheiro poderá fazer consignar em ata, expressamente, o seu voto por manifestação oral.

§  2º - Nenhum membro, estando desimpedido  poderá escusar-se de votar.

§ 3º - O Presidente, além do voto como membro do Conselho, tem o de qualidade, nos casos de empate.

Art. 18. A apreciação de recursos pelo CEPE dar-se-á em matéria de sua competência contra decisão:

I - do Diretor ou do Vice-Diretor; e
II - de suas Câmaras.

Parágrafo Único - Das decisões do CEPE, cabe recurso ao Conselho Superior, nos termos do Regimento Geral da Faculdade.

Art. 19. Em caso de recurso ao plenário do CEPE, o membro que participou do ato ou decisão em instância anterior fica impedido de participar da deliberação sobre o mesmo.
Parágrafo Único - O quorum exigido para deliberação será automaticamente ajustado pela exclusão dos membros impedidos.

Art. 20. Os membros  do CEPE não poderão deliberar em assunto de seu interesse individual ou do cônjuge, companheiro(a), ou colateral até o 3º (terceiro) grau por consangüinidade ou afinidade.
Parágrafo Único - O quorum exigido para deliberação será automaticamente ajustado pela exclusão dos membros impedidos.

Art. 21. Em situações de urgência e no interesse da Faculdade, o Diretor Geral poderá tomar decisões ad referedum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

§ 1º - O CEPE apreciará o ato na primeira sessão subseqüente, considerando o interesse da Faculdade, a urgência e o mérito da matéria.

§ 2º - A não ratificação do mesmo poderá acarretar a nulidade e ineficácia da medida, desde o início da sua vigência.

Art. 22. O CEPE poderá pronunciar-se sobre qualquer assunto de interesse ou responsabilidade da Faculdade.

Art. 23. As decisões do Conselho serão publicadas em edital na Faculdade, exceto se a matéria for julgada de natureza reservada.

Art. 24. As sessões do Conselho serão reservadas.

CAPÍTULO IV
Das Câmaras e Comissões

Art. 25. O Conselho poderá criar Câmaras e Comissões, sempre que assuntos submetidos à sua deliberação assim o exigirem.

§ 1º - As Câmaras a serem criadas serão divididas por áreas: Graduação, Pós-Graduação, Pesquisa, e Extensão.

§ 2º - As Comissões a serem criadas poderão ser Permanentes (Ensino, Pesquisa e Extensão; Legislação; Recursos; e Interação Faculdade-Sociedade) ou Especiais.

§ 3º - A composição das Câmaras e Comissões terá no mínimo três membros.

§ 4º - Na primeira reunião realizada, os integrantes de cada Câmara ou Comissão escolherão o seu Presidente. 

Art.26. Compete às Câmaras propor normas e diretrizes de suas áreas, avaliar relatórios e projetos e assessorar o Plenário do CEPE sobre os assuntos encaminhados ao Conselho e distribuídos pela sua Secretaria.

Art.27. Compete às Comissões elaborar Pareceres sobre os assuntos encaminhados ao Conselho e distribuídos pela sua Secretaria.

§ 1º - As Comissões são instrumentos do Plenário, organizadas com o objetivo de preparar as matérias para discussão e decisão.

§ 2º - Não havendo unanimidade da Comissão, sobre determinado Parecer, poderão ser apresentados Pareceres divergentes.

§ 3º - Serão considerados Pareceres da Comissão àqueles que forem assinados pela maioria dos seus membros e terão precedência na apreciação e decisão do plenário.

CAPÍTULO V

Das Disposições Finais
Art.28. Este Regimento Interno entra em vigor na data de aprovação pelo Conselho respectivo, que emitirá a Decisão correspondente, revogando as demais disposições em contrário.

